
 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 549, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO, servidor 

efetivo exercendo a função de Secretário Municipal de Saúde, como gestor da Ata de 
Registro de Preços nº 021/2025, sendo que a fiscalização da presente ata será 
exercida por HELTON KOLBE PEREIRA PATEKOSKI, servidor efetivo, Responsável 
técnico da odontologia,  Modalidade Pregão Eletrônico sob nº 098/2024, Processo 
nº 896/2024 1DOC, firmado com as empresas YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME, MÁXIMA DENTAL, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, JULIANO DE COSTA LTDA – 
EPP,  A2XR COMERCIAL LTDA – ME, DOVALLE HOSPITALAR LTDA – ME, 
DAKFILM COMERCIAL LTDA, CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, CIRÚRGICA OESTE 
PAULISTA LTDA – ME, DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP, O.L.M 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – ME, ATHENA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, DENTAL 
PREMIUM LTDA – EPP, TETRA FARM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA - EPP, PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA – ME, DENTAL IPO LTDA – EPP, DIPROM – DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA – EPP, HC GROUP DO 
BRASIL IMPORTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP, CIRÚRGICA BIOMÉDICA 
LTDA – EPP e  DENTAL SUL AMÉRICA COMERCIAL LTDA – EPP, referente a 
Aquisição de materiais de consumo odontológico para manutenção dos estoques da 
Seção de Saúde Bucal de Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP). 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 25 DE MARÇO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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